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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 323t2022

o rNsrITUTo nr pRoreÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresenle
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Waison da Amazônia lndústria de lnstrumentos Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊxcrl: Av. Cosme Ferreira, n' 12.110, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.291.019/0001-09 INScRIÇÃoEsrrot,,t: 06.200.588-0

07.001.390-0

For,rE: (92) 98118-7684 Frx: (92) 32374998

REcrsrRo No IPAAM: í 012.0504 PRocESso Ns: 084612022-10

ArrvrDADE: lndústria de Material Eletrico/Eletrônico e de Comunicação.

LocALrzÀÇÃo DA ATTvIDADE: Av. Cosme Ferreira, n" 12.110, Colônia Antônio Aleixo,
nas coordenadas geográficas 03"06'01,26'5 e 59'54'35,60"W, Manaus-AM.

Frr,rlr-rolor: Autorizar a fabricação e montagem de aparelhos e equipamentos de
distribuição e controle de energia elétrica.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio PonrE:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Esta liccDçe é compost de 13 rBtrições e/ou cotrdiçõ$ constantcs no verso, cujo nío

cumpÍimento/stendimento süjeitlrí s sua invrlidrçIo e/ou ss petrrlidades previstls cm normas.
. Estâ liccrçs nlo comprove nem substitüi o do{umento dc propri€drde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests liccrça deve estrr disposts dc forms visívcl (frcntê e vêrso), ro locel onde é desenvolvida a ,tividsde.

milson Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 323N022

l. O pedido dc licenciaÍnento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletÍônico de comunicação
mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Preleituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 20t2;

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo minimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 084ó/2022-10.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pam o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e íinalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Liçença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual c

Municipal.
?. São vedados quaisquer descaíes de resíduos em solos, águas superficiais e sublerr.âneas e em sistemzs de

drenagens de iíguas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o ransporte dos residuos de qualqueÍ naturezâ gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para esta ati!idade.
9. Os ceniÍicadoydocumentos comprobatórios de destinação Íinal dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade da empresa deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma pa$a obedecendo a ordem
§ronológica.

10. Realizar Trimestralmente e Apresentff laudo analítico referente ao monitoramento do sislema de katamento
de elluente biológicos - ETE (efluente bruto e efluente íinal), realizado por laboratório licenciado e cadasrado
no IPAAM, devendo analisar, no mínimo. os seguintes parâmeÍos: pH. cor. turbidez, óleos e gra\as. sólidos
totais. sólidos dissolvidos, sólidos sedimentávcis. sólidos suspensos. sólidos Íixos. DBO, DQO. nitratos.
nitritos, nitlogênio tolal e coliformes termotolerantes. e encaminhadas a este IPAAM no mês seguinte a análisc.
Havendo alteraçõ€s nos níveis de concentração dos parâinetros em relaçâo à legislaçâo peíinente, apÍesentar
relatório com as medidas tomadas'para coneção.

ll. Apresentar inualmente. Relatório de Logistica Rever:ia" previsto no Termo de Compromisso de Logistica
Reversa TCLR em atendimento à Lei no4.457 l2deabril de20l7. regulamentada pelo Decreto Estadual no

41.863 de 30 dejaneirc de 2020.
12. Apresentar neste IPAAM. no prazo de'60 dias:

a) Plano de Gerenciamento dc Residuos de Sólidos e Líquidos - PCRSL atualizado, conforme Termo
de Referência do.lPAAM. contemplando açôes paru implementaçào de Logística Reversa dos
produtos fabricados peia Empresa. incluindo embalagens em geral pós-consumo. cm atendimento às

Leis. Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.457 de 12 dc ab.il de 201?, reSulamentadas
por seus respectivos Decretos. Federal no 10.936/2022 e Estadual n" 4l -863 de 30 dejaneiro de 2020.
considerando o Acordo Setorial da respectiva alividade.

b) A identificaçào/setorização das árcas de produçào do empreendimeoto. bem como. das áreas utilizadas
pam o armazenÍúnento e coleta dos residuos da empresa (APRESENTAÇÃO DE REGISTRO
FOTOCRÁIICO).

c) O Documento comprobatório da Outorga de Captaçâo de Água nos termos da Pona a Normaliva
SEMA/IPAAM N'. 12 dejaneiro de 2017. de acordo com çritérios estabelecidos na Resoluçâo N'.
0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

d) O Documenlo comprobatôrio da Outorga do Lançamento de Efluentes nos termos da Ponaria
Normativa SEMAIPAAM N'. 12 de janeiro de 2017. de acordo com critérios estabelecidos na

Resolução N'. 0l/201ó do Consclho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
13. Apresentar ne$e IPAAM. quando da solicitação da renovação da LicençÀ os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal- Cl'F'. emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Memorial descritivo da atividade. inclusive com ART do Sen'iço.


